
Côtruro gtlaniclpat f,e AW
EsrADo oo espíntro sANTo

Av. Jerónimo MonteÍo, n' 38, 2' Piso - Centío - Alegre (ES) - CEP: 29.500_000
Telêfax (28) 3552-1147 / 3552-3707 - cmalegre@zâz-com.br

PROJETO DE LDI I,l" 032/2023

Iníclatíaa: Poder Executioo Municipal

ássunto.' Assunto: AtribuI denomlnacdo a loqradouros públicos

Trata-se de proposição de iniciativa do Poder Executivo Municipal, com

finalidade de denominar diversas ruas situadas no Loteamento "Boa Fé", distrito de

Café, deste MunicíPio.

no Distrlto de Café, deste Mun icíplo de A s.

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Inicialmente,observa-sequeoprojetoestáredigidoemtermosclarosequea
distribuição do texto também está dentro dos padróes exigidos pela técnica legislativa,

náo merecend.o qualquer reparo quanto a estes requisitos de admissibilidade.

A proposição em exarne também aÍigura-se revestida de legalidade' pois por

força da Constituição Federal (art. 30, I e II), os Municípios foram dotados de

autonomialegislativa,quevemconsubstalciadanacompetênciasdelegislarsobre
assuntos de interesse local e suplementar a legislaçáo federal e estadual no que

couber.

Damesmaforma,oaÍt.28,I,daConstituiçãodoEstadodoEspíritoSanto'eo
artigo 8o da Lei Orgânica Municipal, atribuem ao Municipio competência para legislar

sobre assuntos de interesse local.

Noconcernenteàiniciativaparadeflagraroprocessolegislativo,tambémnáo
vislumbramos nenhum vício no presente Projeto de Lei, considerando que a matéria

em questáo náo é reservada com exclusividade ao Poder Legislativo, ou seja, não se

"nq,ad.adentreaselencadasnoalt.4TdaLeiorgâLrricadoMunicÍpio,sendoamesma de iniciativa concorrente, a teor do que dispõe o aÍL. 46, XI, do mesmo

diploma legal, "in uerbis';
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"Art, 46. Cabe à Cdmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor
sobre todas o.s matéias de competêncía do Município, especialmente
sobre:
(...)
XI - denominaçao de próprios, uias e logradouros públicos;"

No caso, nada obsta que o nome dado a determinado bem público cumpra não
só a funçáo de permitir sua identiÍicação e exata localização, mas sirva também para
homenagear pessoas ou fatos históricos, dentre outros.

Pelo exposto, s.mj., entendo que não há qualquer mácula no projeto que possa
inquináJo de ilegal ou inconstitucional, motivo pelo qual opino pela tramitaçáo do
projeto de lei em epigrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 06 de dezembro de 2023.
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